
CCJ da Câmara aprova projetos que agilizam tramitação de crimes
hediondos

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados aprovou, na quarta-feira (20/11),
Projeto de Lei 5766/13, do deputado Vieira da Cunha (PDT-RS), que altera o Código de Processo Penal
e institui prioridade na tramitação dos processos que envolvam crimes hediondos. Votado em caráter
conclusivo, o texto segue direto para o Senado, exceto se for apresentado recurso por algum deputado, o
que levaria a análise ao plenário da Câmara.

Relator do projeto na CCJ, o deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) defendeu sua aprovação sob a
alegação de que a quantidade de crimes hediondos não para de crescer no Brasil, atingindo níveis
alarmantes. De acordo com ele, a demora do Judiciário em julgar tais casos gera revolta na sociedade
brasileira, o que pode mudar com a tramitação prioritária.

Foi aprovado pela CCJ outro projeto semelhante, da deputada Keiko Ota (PSB-SP). O Projeto de Lei
2.839/2011 também altera o Código de Processo Penal para agilizar os casos envolvendo crimes
hediondos. O parecer favorável foi dado pela deputada Sandra Rosado (PSB-RN), relatora do caso, e a
análise também foi conclusiva, com o projeto seguindo para o Senado.

Caso algum dos dois textos seja aprovado e sancionado, será agilizada a tramitação dos processos
envolvendo latrocínio, homicídio praticado por grupos de extermínio, extorsão qualificada por morte,
extorsão mediante sequestro, estupro, disseminação de epidemia que provoque morte, envenenamento de
água potável ou de substância alimentícia ou medicinal causando morte, e genocídio. Com informações 
da Agência Câmara.
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